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CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL
CARL OTTO LEN2

apresentadas em 1 de Dezembro de 1988 íŕ

Senhor Presidente,
Senhores Juízes,

A — Matéria de facto

1. O processo objecto das presentes conclu
sões resulta de um pedido de decisão preju
dicial apresentado pela Cour de cassation
francesa. Mais precisamente, trata-se de um
segundo recurso prejudicial num litígio que
opõe um trabalhador migrante italiano, Pie
tro Pinna (adiante designado por «recor
rente»), à Caisse d'allocations familiales de
la Savoie (adiante designada por «recor
rida»).

2. O recorrente considera ter direito, relati
vamente aos seus dois filhos Sandro e Ro
setta, a abonos de família que lhe foram re
cusados em determinados períodos durante
os quais os filhos efectuaram com a mãe
uma estada em Itália. Esta recusa parece ter
sido baseada no n.° 2 do artigo 73.° do Re
gulamento n.° 1408/71 '. Esta disposição
tem a seguinte redacção:

«O trabalhador assalariado sujeito à legisla
ção francesa tem direito, em relação aos
membros da sua família que residam no ter
ritório de um Estado-membro que não seja
a França, aos abonos de família previstos na

legislação do Estado em cujo território resi
dem os referidos membros da família; esse
trabalhador deve preencher as condições re
lativas ao emprego das quais a legislação
francesa faz depender o direito às presta
ções.»

3. No primeiro pedido de decisão prejudi
cial, o Tribunal foi interpelado quanto à va
lidade desta disposição. Por acórdão de 15
de Janeiro de 19862, o Tribunal estatuiu da
seguinte maneira:

«1) O artigo 73.°, n.° 2, do Regulamento
n.° 1408/71 não é válido, na medida
em que exclui a atribuição das presta
ções familiares francesas aos trabalha
dores sujeitos à legislação francesa, re
lativamente aos membros da sua família
que residam no território de outro Es
tado-membro.

2) A declaração de invalidade do artigo
73.°, n.° 2, do Regulamento
n.° 1408/71 não pode ser invocada em
apoio de reivindicações relativas a pres
tações referentes a períodos anteriores à
data do presente acórdão, salvo quanto
aos trabalhadores que, antes desta data,
tenham recorrido aos tribunais ou apre
sentado uma reclamação equivalente.»

4. No presente processo, formula-se agora
a questão do conteúdo e efeitos daquele

* Língua original: alemão.
1 — Regulamento (CEE) n.° 1408/71 do Conselho, de 14 de

Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segu
rança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhado
res não assalariados e aos membros da sua família que se
deslocam no interior da Comunidade, JO 1971, L 149,
p. 2; EE 05 Fl p. 98, na versão actualizada que resulta
do Regulamento (CEE) n." 2001/83, de 2 de Junho de
1983, JO L 230 de 23. 8. 1983, p. 6; EE 05 F3 p. 53.

2 — Acórdão de 15 de Janeiro de 1986, processo 41/84, Pinna/
/Caisse d'allocations familiales de la Savoie, Colect., p. 1 e
seguintes.
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acórdão, bem como a de saber quais as nor
mas doravante aplicáveis.

5. O órgão jurisdicional de reenvio apresen
tou ao Tribunal as seguintes questões:

«1) Se a anulação do n.° 2 do artigo 73.°
do Regulamento n.° 1408/71 leva à ge
neralização do sistema de pagamento
das prestações familiares definido no
n.° 1 desta disposição ou impõe, pelo
contrário, a adopção de novas normas,
segundo o processo previsto no artigo
51.° do Tratado de Roma?

2) Na última hipótese, qual seria, durante
o período transitório, o sistema aplicá
vel aos trabalhadores migrantes sujeitos
à legislação francesa?»

6. De acordo com o órgão jurisdicional de
reenvio, incumbe, por um lado, ao Conse
lho, deliberando por unanimidade sob pro
posta da Comissão, adoptar as medidas ne
cessárias, no domínio da segurança social,
para o estabelecimento da livre circulação
dos trabalhadores, instituindo nomeada
mente um sistema que permita garantir, aos
trabalhadores migrantes e às pessoas que
deles dependem, o pagamento das presta
ções das pessoas que residem no território
dos Estados-membros; por outro lado, o
Tribunal declarou que o critério baseado no
local de residência não é de molde a assegu
rar a igualdade de tratamento prescrita no
artigo 48.° do Tratado CEE, pelo que não
pode ser utilizado neste contexto3.

7. Contudo, atendendo a que uma regula
mentação apenas pode ser adoptada pelo
Conselho por unanimidade, sob proposta da
Comissão4, subsiste uma incerteza quanto
às disposições que regulam doravante a atri
buição das prestações familiares aos traba
lhadores migrantes sujeitos à legislação
francesa, pelo que deve este Tribunal escla
recer este ponto. '

8. Os pontos de vista suscitados no Tribu
nal pelos intervenientes no âmbito deste
processo são muito variados. Foi alegado,
nomeadamente, que do acórdão no pro
cesso 41/84 resultou um vazio jurídico, que
apenas pode ser preenchido por via de um
acto legislativo do Conselho com base no
artigo 51.° do Tratado CEE5. A fim de se
eliminar provisoriamente esta lacuna, foram
propostas quatro soluções: em primeiro lu
gar, o Governo francês considera que, na
prática, o regime jurídico anterior ao acór
dão no processo 41/84 continua aplicável.
As autoridades competentes foram convida
das a aplicá-lo provisoriamente durante o
processo inicial. O Governo francês consi
dera possível manter, durante o período
transitório, a regulamentação francesa na
ausência de novas disposições comunitáras.
Outra solução consiste em aplicar o Regula
mento n.° 3, fazendo de alguma forma re
viver o regime jurídico existente antes da
entrada em vigor do Regulamento
n.° 1408/71. Finalmente, a Comissão consi
dera que as disposições do n.° 1 do artigo
73.° do Regulamento n.° 1408/71 devem
ser aplicadas, pelo menos a título transitó
rio. Por outro lado, diversos intervenientes
concluem pela generalização do n.° 1 do
artigo 73.°, sem necessidade concreta de
adoptar uma norma que venha preencher
uma lacuna.

3 — Ver o acórdão do processo 41/84; ibidem, n.° 24 dos fun
damentos.

4 — Resulta do processo que a Comissão apenas apresentou
uma proposta sobre este assunto cm 2 de Fevereiro de
19S8.

5 — Este argumento foi invocado nomeadamente pela recorrida
c pelo Governo francis,
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9. Para uma exposição detalhada dos factos
e dos diversos argumentos apresentados, re
mete-se para o relatório para audiência.

B — Tomada de posição

10. O facto de outro pedido de decisão pre
judicial ter já sido apresentado ao Tribunal
no mesmo processo principal não se opõe à
admissibilidade do presente processo. Bas
tante cedo, o Tribunal entendeu que, em
bora os órgãos jurisdicionais nacionais este
jam vinculados à sua interpretação, compete
a estes decidir se estão suficientemente es
clarecidos pela decisão prejudicial proferida
ou se é necessário recorrer de novo ao Tri
bunal6.

11. As questões colocadas visam expressa
mente saber se, após a anulação do n.° 2
do artigo 73.° do Regulamento (CEE)
n.° 1408/71, se deve aplicar o sistema de
pagamento previsto no n.° 1 do citado ar
tigo ou se o Conselho deve adoptar novas
disposições. Apenas nesta última hipótese se
coloca a questão do regime transitório. No
âmbito da discussão sobre as consequências
do acórdão, são também formuladas dúvi
das quanto à competência do Tribunal para
definir as regras aplicáveis, pela razão de
que esta implicaria a apropriação de um po
der normativo do qual o Tribunal, enquanto
órgão jurisdicional, não dispõe. Pelo contrá
rio, competería aos órgãos legislativos adop
tar as medidas necessárias à execução do
acórdão do Tribunal.

12. No fim de contas, o litígio encontra-se
na encruzilhada de vários domínios, que são
os da aplicação, da interpretação e do de
senvolvimento do direito pelo juiz e o da
criação das normas. No caso concreto, não
há que realizar uma delimitação abstracta
do âmbito da competência do Tribunal.
Ainda assim, deve poder determinar-se qual
é, no direito positivo, a competência do Tri
bunal para dar uma resposta vinculativa às
questões prejudiciais. Consequentemente o
problema reduz-se a saber se, e em que me
dida, a definição do conteúdo das regras
aplicáveis pedida ao Tribunal releva ainda
da interpretação e, por conseguinte, da apli
cação do direito, ou se há necessidade de
um acto criador de direito, para o que o
Tribunal não tem competência.

13. Antes de entrar nos detalhes da análise,
há que formular algumas observações gerais
sobre as obrigações que resultam de uma
decisão prejudicial. O Tratado CEE não
contém nenhuma disosição expressa a este
respeito, com excepção do seu artigo 176.°,
o qual visa, no seu conteúdo e economia, os
recursos de anulação e as acções por omis
são. O primeiro parágrafo deste artigo prevê
que a instituição de que emana o acto anu
lado, ou cuja omissão tenha sido declarada
contrária ao Tratado, deve tomar as medi
das necessárias à execução do acórdão do
Tribunal de Justiça.

14. Esta disposição pode ser aplicada, por
analogia, quando uma situação jurídica
comparável resulte da anulação de um acto
comunitário e seja necessária a adopção de
medidas. Aliás, no passado, o próprio Tri
bunal já extraiu esta consequência para o
recurso prejudicial. Declarou em diversas
ocasiões — sempre, praticamente nos mes
mos termos — que, embora o Tratado não
preveja expressamente as consequências de
uma declaração de invalidade no âmbito de

6 — Ver o acórdão de 24 de Junho de 1969, processo 29/68,
Milch-, Fett- und Eierkontor GmbH/Hautpzollamt
Saarbrücken, Recueil, p. 165, n.° 3 dos fundamentos. Ver
também o acórdão de 13 de Maio de 1981, processo
69/80, SpA International Chemical Corporation/Amminis
trazione delle finanze dello Stato, Recuei!, p. 1191, n.° 14
dos fundamentos.
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um recurso prejudicial, os artigos 174.° e
176.° contém disposições claras sobre os
efeitos da anulação de um regulamento no
âmbito de um recurso directo. Deste modo,
em vários recursos prejudiciais, o Tribunal
baseou-se nas obrigações de agir que resul
tam, para as instituições comunitárias, de
um acórdão do Tribunal7.

15. O estabelecimento deste paralelo é
tanto mais justificado quanto uma decisão
prejudicial pode ter os efeitos de um acór
dão de anulação. Ainda que o destinatário
da decisão prejudicial seja o órgão jurisdi
cional do reenvio, a invalidade de um acto
jurídico, uma vez estabelecida, impõe-se
também aos outros tribunais. Ela constitui
— segundo a jurisprudência do Tribunal —
uma «razão suficiente» para «considerar
como não válido» o acto em litígio de uma
instituição comunitária8.

16. A necessidade desta sintonia de perspec
tivas resulta do princípio da unidade da ju
risprudência. Isto é ainda mais claro à luz
da mais recente jurisprudência do Tribunal
quanto à sua competência exclusiva para a

anulação dos actos comunitários9. Se, na
apreciação da legalidade dos actos das insti
tuições, as vias do recurso directo e do pe
dido prejudicial têm funções complementa
res, então a situação não é essencialmente
diferente quanto às consequências deste
controlo jurídico.

17. O facto do artigo 176.° do Tratado
CEE ser potencialmente aplicável na se
quência de uma decisão prejudicial não ex
plica, contudo se, no caso concreto, é neces
sária a aplicação desta disposição. Esta apli
cação é ainda menos obrigatória, indepen
dentemente das circunstâncias do processo.
Uma obrigação de agir para as instituições
só tem sentido quando se esgota o poder do
Tribunal de definir o direito aplicável, exis
tindo um vazio jurídico que deve ser preen
chido.

18. No que respeita à competência do Tri
bunal para definir ou estabelecer o regime
jurídico válido, esta é bastante alargada
como resulta, aliás, da sua jurisprudência.
No processo 300/86 10, por exemplo, o Tri
bunal fixou expressamente o regime provi
sório que consiste na manutenção da situa
ção jurídica declarada inválida e na sua ex
tensão a categorias objecto de tratamento
distinto.

19. Cabe agora averiguar se do acórdão
proferido no processo 41/84 resultou efecti
vamente um vazio jurídico que deve ser
preenchido com a criação de novas regras

7 — Acórdão do 19 de Outubro de 1977, processos apensos
117/76 e 16/77, Albert Ruckdcsclicl & Co. c Hansa-Lan-
gerhaus Stroh & Co./Hauptzollamt Hamburg-St. Annen;
Diamalt AG/Hautpzollaml Itzehoe, Recueil, p 1753; acór
dão dc 19 de Outuuro dc 1977, processos apensos 124/76 e
20/77, SA Moulins cl huileries dc Ponl-a-Mousson/Oííicc
national interprofessionnel des cércales; Société coopérative
«Providence agricole de la Champagnc»/Officc national
interprofessionnel des céréales, Recueil, p. 1795; acórdão
de 15 de Outubro de 1980, processo 4/79, Société coopé
rative «Providence agricole de la Champagnc»/Officc na
tional interprofessionnel des céréales (ONIC), Recueil,
p. 2823, n.°s 44 e 46 dos fundamentos; acórdão dc 15 dc
Outubro dc 1980, processo 109/79, Sari Maïscrics de
Bcaucc/Officc national interprofessionnel des céréales
(ONIC), Recueil, p. 2883, n.o! 44 c 46 dos fundamentos;
acórdão dc 15 de Outubro dc 1980, processo 145/79, SA
Roquette Frèrcs/Estado francés (administration des doua
nes), Recueil, p. 2917, n.os 51 c 53 dos fundamentos;
acórdão no processo 66/80, ibidem, n.° 16 dos fundamen
tos.

8 — Acórdão no processo 66/80, ibidem, n.° 13 dos fundamen
tos; acórdSo no processo 112/83, Société des produits de
maïs SA/Administration des douanes et droits indirects,
Recueil 1985, p. 719, n.° 16 dos fundamentos.

9 — Ver acórdão de 22 de Outubro de 1987, processo 314/85,
Foto-Frost, Ammcrsbek/Hauptzollamt Lübeck-Ost (Co
le«., p. 4199.

10 — Ver o acórdão dc 29 dc Junho dc 1988, processo 300/86,
Luc Van Landschoot/MV Mera, n.° 3 da parte decisória,
Colcct., p. 3443.
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de direito ou se as normas aplicáveis não
poderão ser deduzidas com base numa apre
ciação judiciosa do próprio acórdão.

20. No primeiro parágrafo da parte decisó
ria do acórdão do processo 41/84, o Tribu
nal de Justiça declarou: «O artigo 73.°,
n.° 2, do Regulamento n.° 1408/71 não é
válido, na medida em que exclui a atribui
ção das prestações familiares francesas aos
trabalhadores sujeitos à legislação francesa,
relativamente aos membros da sua família
que residam no território de outro Estado-
-membro». Esta formulação contém uma
delimitação material da disposição inválida.
E também a única conclusão que se pode ti
rar do exame dos fundamentos11. Deve no
tar-se a este respeito que o Tribunal precisa
mente não escolheu uma fórmula simples e
mais curta como: «o artigo 73.°, n.° 2, do
Regulamento n.° 1408/71 não é válido». O
facto de o Tribunal de Justiça, não obstante,
ter partido do princípio de que a invalidade
se estende ao conjunto do n.° 2, resulta do
segundo parágrafo da parte decisória, no
qual define quais os efeitos do acórdão para
o passado. Este parágrafo terri a seguinte
redacção: «A declaração de invalidade
do artigo 73.°, n.° 2, do Regulamento
n.° 1408/71, não pode ser invocada em
apoio de reivindicações...»

21. Se admitirmos que o n.° 2 do artigo
73.° do Regulamento n.° 1408/71 consitui
uma excepção à regra geral do seu n.° 1,
uma perspectiva baseada na teoria das nor
mas leva a pensar que doravante é aplicada
a referida regra. Contudo, esta conclusão
enfrenta duas objecções. Por uma lado, os

n.os 1 e 2 do artigo 73.° do regulamento
parecem dizer respeito a domínios de apli
cação distintos, na medida em que o n.° 1
fala de «prestações familiares» enquanto o
n.° 2 visa os «abonos de família». Por outro
lado, a excepção prevista no n.° 1, na fór
mula um «Estado-membro que não seja a
França», parece dever conservar a sua vali
dade.

22. a) Examinemos inicialmente a primeira
destas objecções. Tanto a noção de «presta
ções familiares» como a expressão «abonos
de família» foram objecto de definição legal
no artigo 1.° do Regulamento n.° 1408/71.
A alínea u), i) e ii), do artigo 1.° tem a se
guinte redacção: «i) A expressão "prestações
familiares" designa quaisquer prestações em
espécie ou pecuniárias destinadas a compen
sar os encargos familiares no âmbito de uma
das legislações previstas no n.° 1, alínea h),
do artigo 4.°, excluindo os subsídios espe
ciais de nascimento mencionados no anexo
II»; ii) a expressão «abonos de família» de
signa as prestações «periódicas pecuniárias,
concedidas exclusivamente em função do
número e, eventualmente, da idade dos
membros da família».

23. A alínea h) do n.° 1 do artigo 4.°,
constituída apenas pela expressão «presta
ções familiares», não contém nenhuma res
trição pois limita-se a designar as «presta
ções familiares» como o tipo de prestações
visado pelo regulamento. Da mesma ma
neira, o anexo I, do ponto de vista dos
«abonos de família» enquanto prestações pe
riódicas pecuniárias, não impõe nenhuma
restrição nó domínio da aplicação. Conse
quentemente, a alínea u), i), do artigo 1.°
pode ler-se do seguinte modo: «a expressão
"prestações familiares" designa quaisquer
prestações em espécie ou pecuniárias desti
nadas a compensar os encargos familia
res...».11 — Acórdão no processo 41/84, ibidem, p. 25, n.os 21 a 25

dos fundamentos.
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24. Deste modo, torna-se evidente que os
abonos de família constituem apenas uma
categoria das prestações familiares. Presta
ções familiares e abonos de família não são,
pois, duas coisas distintas, mas estão entre si
numa relação de conceito geral e conceito
especial. Assim, decorre que a relação entre
o n.° 1 do artigo 73.° do Regulamento
n.° 1408/71 e o seu n.° 2 é ela própria, do
ponto de vista material, uma relação entre
regra geral e disposição especial.

25. Na sua versão inicial, o n.° 2 do artigo
73.° do Regulamento n.° 1408/71 continha
duas excepções, de diferente natureza, à re
gra do n.° 1 do artigo 73.° do citado regu
lamento; tratava-se, por um lado, quanto à
substância, da restrição aos meros abonos
de família e, por outro, quanto ao âmbito
territorial, da restrição ao trabalhador «su
jeito à legislação francesa, em relação aos
membros da sua família que residam no ter
ritório de um Estado-membro que não seja
a França». Consequentemente, os n.os 1 e 2
do artigo 73.° do Regulamento n.° 1408/71
apresentam uma relação de regra e excep
ção. Se estas duas excepções desaparecem,
como o Tribunal de Justiça declarou, não
pode haver mais dúvidas quanto à generali
zação do n.° 1.

26. b) Passemos agora — como havíamos
anunciado — ao exame do argumento ba
seado na redacção do n.° 1 do artigo 73.°
do regulamento:

27. E exacto que o Tribunal de Justiça não
anulou expressamente a fórmula um «Es
tado-membro que não seja a França». A pri
meira vista, pode pois deduzir-se que se
mantém aplicável. Contudo, como se vai de
monstrar, esta interpretação não é conforme

nem ao conteúdo do acórdão, visado, nem à
economia da parte ainda válida do artigo
73.° do Regulamento n.° 1408/71.

28. Para rejeitar a hipótese da manutenção
em vigor do n.° 1 do artigo 73.° do Regu-
lameto n.° 1408/71 na sua redacção inte
gral, pode invocar-se primeiro o argumento
de forma segundo o qual nenhuma questão
foi colocada ao Tribunal de Justiça sobre a
validade deste número. Contudo, as consi
derações seguintes incidirão mais sobre o
conteúdo material do acórdão: como se de
monstrou acima, no acórdão do processo
41/84, o Tribunal de Justiça declarou invá
lidos os efeitos materiais do n.° 2 do artigo
73.° do Regulamento n.° 1408/71. Se nos
reportamos aos fundamentos deste acórdão,
o carácter dualista do sistema constituía pre
cisamente um critério de invalidade que
acrescia à violação do princípio da igual
dade de tratamento. O dualismo em questão
residia no facto de o critério de conexão es
colhido no n.° 1 do artigo 73.° ser o do
país do emprego enquanto que, nas excep
ções do n.° 2 e nestas apenas, o critério fi
xado era o do país da residênca. Se se dei
xar subsistir a excepção prevista no n.° 1 do
artigo 73.°, daqui resultaria, como no pas
sado, um sistema dualista embora a sua
forma concreta não mais decorra do texto
do regulamento. Na medida em que a fór
mula em litígio do n.° 1 do artigo 73.°
constitui apenas uma remissão para as ex
cepções do n.° 2 anulado, também se en
contra visada pelo acórdão no processo
41/84.

29. Esta interpretação teleológica dos acór
dãos do Tribunal é perfeitamente adequada
e até corrente. No processo 130/79 12, por
exemplo, no qual se tratava também das

12 — Ver o acórdão dc 12 dc Junho dc 1980, processo 130/79,
Express Dairy Foods Limited/Intervention Board for Agri
cultural Produce, Recueil, p. 1887.
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consequências da anulação de um acto jurí
dico, o Tribunal começou por examinar os
fundamentos da invalidade para constatar
depois que outros regulamentos de idêntico
conteúdo ao da disposição anulada eram
também inválidos. No acórdão no processo
33/84 13, o Tribunal admitiu mesmo a decla
ração tácita de invalidade de um regula
mento. Também neste caso, a invalidade se
estendia, tendo em conta o espírito e a fina
lidade de um acórdão anterior, a regula
mentos cujo conteúdo apresentava uma liga
ção à disposição anulada.

30. A única hipótese na qual se pode consi
derar que a parte decisória do acórdão no
processo 41/84 não assenta nesta declaração
tácita de invalidade mas num outro entendi
mento é aquela na qual, desde o início, o
n.° 1 do artigo 73.° não é visto como a re
gra base em relação à excepção do n.° 2. A
única interpretação possível seria então a se
guinte: o n.° 1 do artigo 73.° estabelece
uma regra de coordenação para as presta
ções familiares, regra que se aplica ao con
junto dos Estados-membros, com excepção
da França. Seria exclusivamente no caso dos
abonos de família que o n.° 2 previria uma
regra constitutiva própria para a França.

31. Contudo, esta hipótese não convence
por várias razões. Em primeiro lugar, não se
vê qualquer razão objectiva para que a
França escape totalmente à coordenação co
munitária em matéria de prestações familia
res. Para além disto, existiria desta maneira
um vazio jurídico mesmo enquanto o n.° 2
foi válido. As prestações familiares que não
fossem abonos de família não seriam de
modo algum consideradas. Não se pode sus

tentar seriamente que o legislador comuni
tário tenha introduzido voluntariamente
uma tal lacuna. Mesmo supondo que fora
criada uma lacuna por negligência, esta de
veria ser integrada em conformidade com a
economia do sistema, através do desenvolvi
mento do direito pelo juiz.

32. Sendo precisamente o Regulamento
n.° 1408/71 uma disposição de coordena
ção que não cria direitos subjectivos de
modo autónomo, mas que define o ponto de
conexão da ordem jurídica aplicável, não fa
ria sentido excluir do campo de regulamen
tação uma parte das prestações familiares
francesas. Tal exclusão seria já contrária per
se ao princípio comunitário da igualdade de
tratamento.

33. A teoria desenvolvida na audiência pelo
representante do recorrente, sobre a inter
pretação do acórdão do processo 41/84 pa
rece basear-se, na realidade, na hipótese que
acaba de ser rejeitada. Ainda que, no seu ra
ciocínio, delimite e coloque em relação as
diferentes passagens do acórdão e do texto
do regulamento, não toma em consideração
os termos utilizados pelo Tribunal de Justiça
no seu acórdão. Com efeito, o Tribunal de
Justiça, no seu acórdão no processo 41/84,
considerou manifestamente que a regra de
conexão nas prestações familiares era de
aplicação geral e que se estendia também à
França. No n.° 25 dos fundamentos, indica
já que o n.° 2 do artigo 73.° do Regula
mento n.° 1408/71 não é válido, na medida
em que exclui a atribuição de prestações fa
miliares francesas aos trabalhadores sujeitos à
legislação francesa, relativamente aos mem
bros da sua família que residam no território
de um outro Estado-membro. Volta a en
contrar-se a mesma formulação no primeiro
parágrafo da parte decisória. Estas expres
sões apenas fazem sentido se se considerar

13 — Ver o acórdão de 22 de Maio de 1985 no processo 33/84,
SpA Fragd/Amministrazione delle finanze dello Stato, Re
cueil 1985, p. 1605, n.° 13 dos fundamentos.
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que a atribuição das prestações familiares
francesas aos trabalhadores sujeitos à legis
lação francesa constitui a regra e que apenas
a disposição que prevê uma excepção a esta
regra é inválida.

34. Sendo pois aplicável, a regra base do
n.° 1 do artigo 73.° corresponde também à
necessidade, sublinhada pelo Tribunal, de
uma regra de coordenação eficaz. Ela é
conforme ao princípio comunitário da igual
dade de tratamento subjacente aos artigos
7.° e 48.° do Tratado CEE. No que diz res
peito ao domínio de aplicação do Regula
mento n.° 1408/71, a proibição comunitá
ria de qualquer discriminação é objecto de
referência específica no artigo 3.° do regu
lamento, nos seguintes termos: «As pessoas
que residem no território de um dos Esta-
dos-membros e às quais se aplicam as dispo
sições do presente regulamento estão sujei
tas às obrigações e beneficiam da legislação
de qualquer Estado-membro, nas mesmas
condições que os nacionais deste Estado...»

35. Aliás, a manutenção em vigor da redac
ção completa do n.° 1 do artigo 73.° é,
com as consequências jurídicas já menciona
das, contrária à alínea b) do artigo 51.° do
Tratado CEE, que assegura aos trabalhado
res migrantes e às pessoas que deles depen
dam o pagamento das prestações (de um Es
tado-membro) às pessoas que residam nos
territórios dos (outros) Estados-membros.

36. Em contrapartida, o n.° 1 do artigo
73.° na sua versão modificada é conforme
não apenas aos princípios que resultam
desde logo do Tratado CEE mas também
às disposições gerais do Regulamento
n.° 1408/71. Tem em conta, por um lado,
o princípio da igualdade de tratamento refe
rido no artigo 3.° e também, por outro, a
regra do artigo 13.°, segundo a qual os tra
balhadores aos quais é aplicável o citado re

gulamento apenas estão sujeitos à legislação
de um único Estado-membro 14, normal
mente o do emprego 15.

37. As poucas excepções ao critério do Es
tado do emprego previstas no próprio regu
lamento, por exemplo quanto ao seguro
pensão ou quanto aos trabalhadores frontei
riços, não permitem que se ponha em causa
a regra considerada aplicável no caso em
apreço. Pelo contrário, tanto a redacção
inequívoca do artigo 13.° como os conside
randos do regulamento vão no sentido da
solução acolhida. O trabalhador beneficiário
de prestações familiares é aquele que sustenta
os seus direitos junto do organismo compe
tente no Estado no qual, para além do mais,
ele paga os impostos e as contribuições para a
segurança social. Em contrapartida, as excep
ções ao critério do Estado do emprego, em
favor do critério do Estado da residência,
são frequentemente fundadas no facto de,
em regra, os direitos deverem ser exigidos
ao organismo a que foram pagas as contri
buições. Esta derrogação não se justifica no
•caso em apreço.

38. Depois de acima se ter definido a gene
ralização do n.° 1 do artigo 73.° como a
solução que decorre do acórdão do pro
cesso 41/84, falta examinar a objecção for
mulada pelo Governo francês e pela recor
rida, segundo a qual a generalização do sis
tema estabelecido no n.° 1 do artigo 73.° é
contrária à regra da unanimidade prevista
no artigo 51.° do Tratado CEE.

39. Esta objecção não deve ser acolhida.
Em virtude do artigo 4.° do referido Tra
tado, a realização das tarefas confiadas à

14 — Ver o n.° 1 do artigo 13.° do regulamento.
15 — Ver alinea a) do n.° 1 do artigo 13.° do regulamento.
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Comunidade é garantida pelas quatro insti
tuições aí enumeradas; com este fim, cada
instituição age dentro dos limites das atri
buições que lhes são conferidas pelo Tra
tado. O n.° 1 do artigo 177.° confere ao
Tribunal de Justiça a competência para esta
tuir a título prejudicial sobre a interpretação
do Tratado.

40. No seu acórdão de 15 de Janeiro de
1986, o Tribunal de Justiça não excedeu es
tes limites:

ao declarar que «este critério (ou seja, o do
n.° 2 do artigo 73.° — o Estado em cujo
território residem os membros da família)
não é de molde a assegurar a igualdade de
tratamento prescrita pelo artigo 48.° do
Tratado...», interpretou o Tratado;

Ao constatar o seguinte: «Daqui decorre
que o artigo 73.°, n.° 2, do Regulamento
n.° 1408/71 não é válido», estatuiu, para
além disso, sobre a validade de um acto de
uma instituição.

41. Finalmente, o Tribunal pode, quando
anula um regulamento, indicar quais são os
seus efeitos que devem subsistir. Isto tam
bém vale, por analogia, no processo do ar
tigo 177.° 16. O Tribunal não faz outra coisa
quando designa as disposições do n.° 1 do
artigo 73.° do Regulamento n.° 1408/71
como aquelas que continuam a ser aplicadas
depois da anulação do n.° 2. O argumento
segundo o qual o Tribunal excede deste
modo os limites da sua competência deve,
pois, ser rejeitado por não fundamentado.

42. Atinge-se o mesmo resultado com base
em considerações que relevam da teoria e
da filosofia do direito. Estas estão necessa
riamente _ impregnadas de uma coloração
pessoal. E a razão pela qual não entende
mos ser necessária a sua exposição. O texto
do Tratado, cujo respeito se impõe a todos
nós, constitui uma base suficiente.

43. Naturalmente — e não fazemos mais do
que recordar um facto evidente — a genera
lização do n.° 1 do artigo 73.° nada retira
à competência do Conselho e da Comissão
para modificar as disposições aplicáveis.
Não existe, pois, nenhuma obrigação de
manter a regra do n.° 1 do artigo 73.° O
Conselho pode perfeitamente procurar uma
outra solução e, aliás, parece que é exacta
mente o que faz neste momento. A única
coisa que não pode fazer é a seguinte: apli
car a regra do r;.° 2 do artigo 73.°, pois
não é de molde a assegurar a igualdade de
tratamento prescrita pelo Tratado.

44. Cabe acrescentar ainda, para terminar,
uma nota sobre os artigos 60. e 220.° do
Acto de Adesão de Espanha e de Portugal,
mencionados na discussão, embora estas
disposições não tenham, na nossa opinião,
nenhuma incidência directa sobre as ques
tões colocadas no caso em apreço. Estes
dois artigos contêm, respectivamente quanto
à Espanha e a Portugal, uma remissão para
o artigo 73.° do Regulamento n.° 1408/71.
Em particular, a remissão para o n.° 2 do
artigo 73.°, entre outros, e o recurso a uma
aplicação por analogia estabelecem um re
gime transitório em vigor até ao fim de
1988. Diferentemente do artigo 73.° do re
gulamento, as disposições dos actos de ade
são não são, por outro lado, sujeitas a um
controlo da sua validade pelo Tribunal de
Justiça e não têm que ser apreciadas no âm
bito de tal controlo em relação aos princí-

16 — Acórdão no processo 4/79, ibidem, n.os 44 e 46 dos fun
damentos; acórdão no processo 109/79, ibidem, n.os 44 e
46 dos fundamentos; acórdão no processo 145/79, ibidem,
n.os 51 e 53 dos fundamentos.
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pios do Tratado CEE pois encontram-se na
mesma categoria que este, enquanto direito
comunitário primário 17.

45. Na medida em que os artigos 60.° e
220.° do acto de adesão remetem para o ar
tigo 99.° do Regulamento n.° 1408/71, é
necessária a intervenção do legislador co
munitário para a implementação, também
nos Estados ibéricos, de um sistema uni
forme que deve ser instaurado com base
nesta disposição. O regime do n.° 1 do ar
tigo 73.°, declarado de aplicação geral no
processo Pinna, deve a sua validade a um
processo de categoria inferior à do acto de
adesão e também não corresponde ao mé
todo de instauração de uma «solução uni
forme» prevista no próprio acto de adesão.

46. Contudo, as considerações precedentes
são teóricas sob dois pontos de vista, na me
dida em que, por um lado, os artigos 60.° e
220.° do acto de adesão não têm qualquer
incidência quanto à aplicação do direito no
processo Pinna e em que, por outro, resulta
das próprias disposições que o regime transi
tório expira no fim do ano de 1988.

47. As despesas realizadas pelos governos
francês, italiano, português e grego, bem
como pela Comissão, não podem ser ob
jecto de reembolso. No que respeita às par
tes no processo principal, o processo perante
o Tribunal de Justiça reveste o carácter de
um incidente. Cabe, pois, ao órgão jurisdi
cional do reenvio decidir sobre as despesas.

C — Conclusão

48. Tendo em consideração o que precede, propomos que se responda como se
segue às questões apresentadas ao Tribunal:

«Depois da anulação do n.° 2 do artigo 73.° do Regulamento n.° 1408/71 pelo
acórdão do processo 41/84, é aplicável o sistema geral previsto no n.° 1 do
mesmo artigo, inclusive em França. Este sistema aplica-se sem restrição, enquanto
os órgãos legislativos comunitários não fizerem uso do seu poder de modificação.
Consequentemente, os n.os 1 e 2 do artigo 73.° devem ser lidos como se segue:

O trabalhador assalariado sujeito à legislação de um Estado-membro tem direito,
em relação aos membros da sua família que residam no território de um outro
Estado-membro, às prestações familiares previstas na legislação do primeiro Es
tado, como se residissem no território deste último.»

17 — Ver lambem o acórdão de 28 de Abril de 1988 nos proces
sos 31/86 c 35/86, SA Laisa c outros/Conselho, Colcct.,
p. 2285.
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